
ACORDÃO TCU/2013 

AC 3,72% 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

R 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,16% 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI DES 23,39%

Observações:

Data 31/01/2023

Engº Civil Carlos Eduardo Pretto

CREA-SC 172.080-0; CREA-SC 186.650-0

CPRETTO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

PRAÇA SÃO JOSÉ; PRAÇA DOS TAXISTAS E PREFEITURA DE ERVAL VELHO - SC

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo mínima para 

mão de obra é de 30% sobre o valor total do empreendimento, com a respectiva alíquota de ISSQN de 3%  

(ou conforme o enquadramento da empresa)

BDI COM desoneração

Percentual da base de cálculo mínimo para mão de obra para o ISS: 30,00%

Legislação Municipal sobre a base de cálculo, alíquota do ISS : 3,00%

Responsável Técnico Responsável Empresa

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária adotado para a elaboração do 

orçamento foi ____COM_____ (COM DESONERAÇÃO OU SEM DESONERAÇÃO, OBSERVAR A 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EMPRESA)

DADOS DA EMPRESA

 

DADOS DA LICITAÇÃO

 

OBJETO DO EMPREENDIMENTO

Lucro

Itens Siglas

% BDI 

Adotado 

pelo 

Municipio

% BDI 

Adotado 

pela 

Empresa

3º Quartil

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

1º Quartil Médio

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta - 0% ou 4,5% - COM Desoneração)

BDI SEM desoneração
BDI PAD 0,00% 20,34% 22,12% 25,00%

Local: Erval Velho - SC
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